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ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 12/2022 

PARECER DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

A Prefeita Municipal no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que o Secretário de cultura, necessita contratar empresa 

para execução de: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS COM A 

APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL (PAULO NETO TRIANGULO BAHIANO) 

ALUSIVO AOS FESTEJOS SÃO JULHÃO NO DIA 17 DE JULHO DO MUNICÍPIO DE 

IBICARAÍ, ESTADO DA BAHIA. 

CONSIDERANDO que é inviável a competição para contratação das bandas, 

tendo em vista que as mesmas são consagradas pela opinião pública tanto 

regional quanto nacional e que não há critérios objetivos para disputa em 

processo licitatório; CONSIDERANDO as disposições previstas ART. 55, XI C/C 

OS ARTS. 13, III E 25, II DA LEI Nº 8.666/93, Combinado com a INSTRUÇÃO TCM 

da Bahia 02/2005 alterada em Maio de 2017. 

CONSIDERANDO a disponibilidade de tempo, notoriedade e a competência 

da empresa a ser contratada, do seu zelo profissional, da sua idoneidade 

moral e social, da estrutura física que o seu escritório oferece e pela 

experiência na área pública; 

CONSIDERANDO que o preço cobrado pela contratação para oferecer o 

serviço que se busca contratar, do nível citado, é considerado razoável, nas 

condições normais de execução do contrato, considerando os valores pagos 

na região; 

CONSIDERANDO finalmente que , em epígrafe, preenche as condições e 

requisitos para atender os serviços da contratação de Bandas, cuja seleção e 

escolha corre o risco de não ser viabilizada pelo processo de licitação, resolve 

recomendar ao Ilmo. Secretário de Administração do município, a sua 

contratação, declarando inexigível o processo licitatório, cujo contrato deverá 

ser celebrado com observância das regras previstas no art. 55 e demais 

disposições da Lei nº 8.666/93, cuja minuta integra este Termo. 

RESOLVE: 

RATIFICAR o processo de Inexigibilidade de Licitação nº 12/2022, acolhendo o 

Parecer Jurídico para que surta os seus jurídicos e legais efeitos ao tempo e 

encaminho o mesmo para que seja formalizado o contrato administrativo 

objetivando a Contratação do Paulo Neto Triangulo Bahiano através da 

empresa PAULO SANTOS NETO, PESSOA FISICA INSCRITA NO CPF Nº 862.687.795-

17, SEDIADA RUA 7 SETEMBRO, 22, CENTRO, IBICARAÍ-BA, CEP: 45.745-000, para 

realização de show no dia 16 de Julho de 2022 em praça pública, em 

comemoração ao São Pedro, realizado pelo município de Ibicaraí, com 

fundamento no parecer da Procuradoria do Município e no artigo 25, “caput”, 

da Lei federal nº 8.666/93. Combinado com a INSTRUÇÃO TCM da Bahia 

02/2005 alterada em Maio de 2017.  E autorizo o empenho da despesa, no 

valor de R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais), pelo município de Ibicaraí, 

cuja proposta de preço foi considerada compatível com o interesse público.    

Registre-se, Publique-se e cumpra-se. 

Ibicaraí/BA, 28 de Junho de 2022. 

 

MONALISA GONÇALVES TAVARES 

Prefeita Municipal de Ibicaraí-BA 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 12/2022 

 

Acolho o Parecer do Setor Jurídico do Município de IBICARAÍ-BA e as 

justificativas da Comissão Permanente de Licitação, tornando-se parte 

integrante deste ato, HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Termo para 

que surta os seus jurídicos e legais efeitos, com a Declaração de 

Inexigibilidade constante do presente processo, para a contratação de: 

PAULO SANTOS NETO, PESSOA FISICA INSCRITA NO CPF Nº 862.687.795-17, 

SEDIADA RUA 7 SETEMBRO, 22, CENTRO, IBICARAÍ-BA, CEP: 45.745-000 

com o perfil contendo todos os requisitos indispensáveis a prestação 

dos serviços de apresentação de shows musicais durante o evento 

Alusivos aos Festejos São Julhão no município de Ibicaraí.  pelo fato de 

a hipótese estar elencada entre os casos de Inexigibilidade de Licitação 

na forma do Art. 25, II da Lei Federal nº 8.666/93, em conjunto com o Art. 

13, III desta mesma lei. 

 

PUBLIQUE-SE,CUMPRA-SE. 

 

 

Ibicaraí/BA, 28 de Junho de 2022. 

 

 

 

MONALISA GONÇALVES TAVARES 

Prefeita Municipal de Ibicaraí-BA 
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 12/2022 

 

 A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, no uso de suas atribuições legais 

 CONSIDERANDO a necessidade do Município de IBICARAÍ em contratar na 

prestação de serviços: PAULO SANTOS NETO, PESSOA FISICA INSCRITA NO CPF 

Nº 862.687.795-17, SEDIADA RUA 7 SETEMBRO, 22, CENTRO, IBICARAÍ-BA, CEP: 

45.745-000. 

 CONSIDERANDO que é inviável a competição para contratação das 

bandas, tendo em vista que as mesmas são consagradas pela opinião pública 

tanto regional quanto nacional e que não há critérios objetivos para disputa 

em processo licitatório;  

CONSIDERANDO as disposições previstas ART. 55, XI C/C OS ARTS. 13, III E 25, II 

DA LEI Nº 8.666/93, Combinado com a INSTRUÇÃO TCM da Bahia 02/2005 

alterada em Maio de 2017. 

       CONSIDRANDO a disponibilidade de tempo, notoriedade e a competência 

da empresa a ser contratada, do seu zelo profissional, da sua idoneidade 

moral e social, da estrutura física que o seu escritório oferece e pela 

experiência na área pública; 

        CONSIDERANDO que o preço cobrado pela contratação para oferecer o 

serviço que se busca contratar, do nível citado, é considerado razoável, nas 

condições normais de execução do contrato, considerando os valores pagos 

na região; 

         CONSIDERANDO finalmente que a empresa, em epígrafe, preenche as 

condições e requisitos para atender os serviços da contratação de Bandas, 

cuja seleção e escolha corre o risco de não ser viabilizada pelo processo de 

licitação, resolve recomendar ao Ilma. Secretário de Educação do município, 

a sua contratação, declarando inexigível o processo licitatório, cujo contrato 

deverá ser celebrado com observância das regras previstas no art. 55 e 

demais disposições da Lei nº 8.666/93, cuja minuta integra este Termo. 

 RECOMENDA   ao Exmo.  Sra.  Prefeita   Municipal, a  contratação,  da  

empresa PAULO SANTOS NETO, PESSOA FISICA INSCRITA NO CPF Nº 862.687.795-

17, cujo contrato deverá ser celebrado com observância das regras previstas 

no art. 55 e demais disposições da Lei n. 8.666/93, com inexigibilidade de 

licitação. 

 

Publique-se e Registre-se. 

IBICARAÍ - BA, 28 de Junho de 2022.          

 

                                             

RENATA PRATES 

Presidente 

 

 

VITOR RIOS MENESES 

Membro 
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EXTRATO DO CONTRATO 160-2022 

 
PARTES: Prefeitura Municipal de Ibicaraí/BA 
 
EMPRESA: PAULO SANTOS NETO, PESSOA FISICA INSCRITA NO CPF Nº 862.687.795-17, SEDIADA RUA 7 

SETEMBRO, 22, CENTRO, IBICARAÍ-BA, CEP: 45.745-000. 
 
Objetivo do Contrato: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS COM A APRESENTAÇÃO DE SHOW 

MUSICAL (PAULO NETO TRAIGULO BAIANO) ALUSIVO AOS FESTEJOS SÃO JULHÃO NOS DIAS 14/15/16/17 

DE JULHO DE 2022 DO MUNICÍPIO DE IBICARAÍ, ESTADO DA BAHIA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW NO DIA 

17 DE JULHO DE 2022 EM PRAÇA PÚBLICA, EM COMEMORAÇÃO AO SÃO PEDRO, EVENTO TRADICIONAL, 

REALIZADO PELO MUNICÍPIO DE IBICARAÍ. 

 

Data do Contrato: 28 de Junho a 29 de Agosto de 2022 
 

Valor Global do Contrato: R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

03.16.01 - SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E LAZER 

2034 




























